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KINEA ESTRATÉGIA INFRA CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ nº 57.473.619/0001-30 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

62.418.140/0001-31, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 4º andar, CEP 04538-132, São Paulo 

– SP, habilitada para a administração de fundos de investimento conforme Ato Declaratório nº 2.528, de 29 de 

julho de 1993, expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na qualidade de instituição 

administradora (“Administrador”) do KINEA ESTRATÉGIA INFRA CDI FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 

57.473.619/0001-30 (“Fundo”), em conformidade com o item 13 e seguintes do regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), por meio desta, comunica aos cotistas do Fundo e ao mercado em geral (“Cotistas”) sobre a 

rerratificação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária, convocado em 28 de fevereiro de 

2025 e rerratificado em 15 de maio de 2025, em 15 de julho de 2025 e em 15 de setembro de 2025 

(“Assembleia” e “Edital de Convocação”), vem comunicar aos cotistas e ao mercado em geral sobre a 

postergação do prazo para manifestação dos votos e envio das procurações pelos Cotistas para fins da 

Assembleia, os quais deverão ser realizados, impreterivelmente, até às 17:00h do dia 24 de outubro de 2025, 

com o objetivo de fornecer maior tempo de avaliação aos cotistas do Fundo. 

 

O Administrador destaca que as matérias de deliberação constantes do Edital de Convocação não sofreram 

alterações e que todos os votos recebidos até a presente data, serão mantidos e considerados plenamente 

válidos. 

 

As demais informações estão disponíveis no novo Edital de Convocação publicado nesta data e disponível no 

sistema Fundos.Net. 

 

Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição de V.Sas. para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2025. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 


